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• Órgão colegiado, porque todas as análises e as 
decisões devem ser tomadas em grupo. Esse grupo precisa 
ser formado por sete titulares e sete suplentes compostos 
por representantes do Poder Executivo, trabalhadores da 
educação e alunos, entidades civis e pais de alunos. Se a EEx 
tiver mais de 100 escolas de Educação Básica, o CAE poderá 
ter 14 ou 21 titulares (e os respectivos suplentes);

• De caráter fiscalizador, pois precisa possuir 
autonomia em relação ao governo para fazer o 
acompanhamento e fiscalização do PNAE de forma isenta. 
Por isso, a presidência e a vice-presidência não podem ser 
exercidas por membros do Executivo;

• De caráter permanente, porque, apesar de seus 
conselheiros possuírem mandato de quatro anos, a atividade 
desenvolvida pelo Conselho, assim como pelo PNAE, se 
desenvolve durante todo o ano por tempo indeterminado;

• De caráter deliberativo, porque o órgão possui 
competência para decidir sobre determinadas questões;

• De caráter de assessoramento, pois cabe ao CAE 
fornecer informações e relatórios sobre o acompanhamento 
da execução do PNAE, sempre que solicitado.

Ainda o regulamento normativo - Lei nº 11.947 - 
define as competências do CAE, expressas no artigo 19: 

I - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento 
das diretrizes estabelecidas na forma do artigo 2º 
desta Lei;
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II - Acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos 
destinados à alimentação escolar;   

III - Zelar pela qualidade dos alimentos, em especial 
quanto às condições higiênicas, bem como a aceitabilidade 
dos cardápios oferecidos;

IV - Receber o relatório anual de gestão do PNAE 
e emitir parecer conclusivo a respeito, aprovando ou 
reprovando a execução do programa.

Parágrafo único. Os CAE poderão desenvolver suas 
atribuições em regime de cooperação com os Conselhos de 
Segurança Alimentar e Nutricional estaduais e municipais 
e demais conselhos afins, e deverão observar as diretrizes 
estabelecidas pelo Conselho Nacional de Segurança 
Alimentar e Nutricional - CONSEA (BRASIL, 2009).

As várias outras funções são desdobramentos dessa 
competência ou formas de a executar adequadamente. 
Por exemplo, cabe aos conselheiros, como fiscalizadores, 
“informar ao FNDE, ao TCU e a outros órgãos de controle 
as irregularidades observadas” (TCU, 2017). Nesse sentido, o 
órgão, para cumprir essa atribuição, precisa ser “organizado, 
fazer o planejamento das atividades e ter o cuidado de 
documentar tudo o que acontece” (TCU, 2017).

A fim de observar essas irregularidades, faz-se 
necessário o CAE “visitar periodicamente as escolas para 
verificar se a alimentação está efetivamente acontecendo 
dentro dos padrões desejados, com o cardápio previsto. Ou 
seja, ‘monitorar’ a execução do programa”. Afinal, são os 
conselheiros, muitas vezes, a principal fonte de informação 
em relação à ineficiência e irregularidade na utilização 
desses recursos. 

Por isso, todo CAE precisa, obrigatoriamente, 
elaborar um Regimento Interno, contendo normas para 
regularem o próprio funcionamento, e um Plano de Ação, 
contendo o planejamento das atividades do órgão para 
acompanhar a execução do programa ao longo do período 
letivo. 
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Interessa, aqui, destacar três pontos norteadores da 
ação do CAE:

1)          Acompanhar a execução financeira do programa, 
observando se o valor transferido pelo PNAE foi calculado 
corretamente e devidamente depositado. Além do mais, 
sabido que o dinheiro federal só poderá ser utilizado para 
a aquisição de gêneros usados para alimentação escolar, é 
necessário fiscalizar se o recurso foi aplicado apenas para 
esse fim e se os valores dos alimentos estão adequados ao 
preço do mercado. Qualquer outro produto ou serviço, 
como reformas, taxas bancárias, festas, aquisição de gás ou 
remuneração, devem ser financiados com outros recursos 
que não do Governo Federal (TCU, 2017); 

2) Visitar frequentemente as escolas para monitorar 
se os produtos comprados correspondem às despesas 
alegadas pela Entidade Executora, se estão sendo utilizados 
na alimentação escolar, se são de boa qualidade e se a 
alimentação é adequada e equilibrada; 
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3) Fiscalizar o cumprimento da diretriz que 
estabelece o percentual mínimo de 30% dos recursos do 
PNAE a ser empregado na aquisição de gêneros alimentícios 
vindos diretamente da agricultura familiar. Essa lei é uma 
forma de promover a regionalização da alimentação escolar, 
valorizando a sustentabilidade ambiental, estimulando 
a economia local e fortalecendo os laços culturais e 
identitários (MARQUES et al., 2020) ao passo que fornece 
uma alimentação segura e adequada aos estudantes. 

Ademais, sabendo de requisitos para a aquisição de 
alimentos ser realizada por chamada pública - diretamente 
-, o CAE deve observar todo esse processo, principalmente 
a elaboração do cardápio, a realização de pesquisa de 
preços para compor a chamada, bem como a elaboração 
e a divulgação desta, e, por fim, a entrega dos produtos 
acompanhada do termo de recebimento e pagamento aos 
agricultores (TCU, 2017).
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Quanto mais atuante o CAE, menores as chances 
de as Entidades Executoras, responsáveis pelas chamadas, 
alegarem não comprar maior percentual desses gêneros, por 
exemplo, devido aos agricultores não cumprirem os aspectos 
burocráticos necessários ou não terem interesse. Nesse 
sentido, é importante reafirmar que quanto mais atuante 
o Conselho for, maiores as chances de esses alimentos 
serem adquiridos por meio da agricultura familiar local e 
sustentável e maiores as chances de os vários componentes 
da sociedade saírem ganhando.
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Também quero ajudar a contribuir para o 
funcionamento do programa. Como cidadão, o que posso 
fazer?

Qualquer pessoa, seja física ou jurídica, pode 
fiscalizar o cumprimento do PNAE e de suas diretrizes 
básicas, direito previsto na Lei, que assegura o controle social 
dos gastos. Caso observe alguma irregularidade, você pode e 
deve denunciar aos órgãos da administração pública ou ao 
Tribunal de Contas da União. É importante a disposição de 
todos para zelar pelo direito à devida alimentação escolar 
saudável. 
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CAPÍTULO 6
 AGRICULTURA FAMILIAR NO PNAE

A agricultura é uma modalidade de produção que 
integra o setor primário da produção econômica e tem 
como objeto a geração de produtos agrícolas. Por sua 
vez, a agricultura familiar se diferencia por apresentar 
características específicas, como a forma de gestão 
da propriedade, compartilhada  pela família, e pela 
agropecuária sendo a principal fonte de produção e geração 
de renda (IBGE, 2019). 

A abrangência e as diretrizes das políticas públicas 
na seara da agricultura familiar foram delimitadas através 
do Decreto nº 9.064, de 31 de maio 2017, que dispõe acerca 
da Unidade Familiar de Produção Agrária, institui o 
Cadastro Nacional da Agricultura Familiar e regulamenta 
a Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, a qual estabelece 
as diretrizes para a formulação da Política Nacional da 
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Agricultura Familiar e empreendimentos familiares rurais. 
Recentemente, tal ato normativo foi alterado pelo Decreto 
nº 10.688, de 26 de abril de 2021 (BRASIL, 2017).

Dentre as inovações trazidas pelo último Decreto, 
destacam-se as políticas públicas direcionadas à agricultura 
familiar que deverão considerar a Unidade Familiar de 
Produção Agrária - UFPA, os empreendimentos familiares 
rurais, as formas associativas de organização da agricultura 
familiar e o Cadastro Nacional da Agricultura Familiar - CAF, 
na sua elaboração e execução (BRASIL, 2021). 

Nessa perspectiva, o último Censo Agropecuário, 
de 2017-2018, consolidou dados acerca da agricultura 
familiar. Tal modalidade compreende, à época, uma 
área de 80,9 milhões de ha, isto é, 23% da área de todos 
os estabelecimentos agropecuários do Brasil, ocupando 
principalmente as regiões Norte e Nordeste. Além disso, 
67% do pessoal ocupado com agropecuária no país está na 
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agricultura familiar - responsáveis por 23% de toda produção 
agropecuária brasileira, avaliada em R$ 107 bilhões (IBGE, 
2019).

Desse modo, a agricultura familiar tem grande 
impacto na economia brasileira, contribuindo efetivamente 
para a maior parte do abastecimento do mercado interno 
do país (NETO; SILVA; ARAÚJO, 2020), sendo indispensável 
para a manutenção da segurança alimentar da população. 
Nesse ínterim, uma série de políticas públicas foram criadas 
a fim de fomentar a agricultura familiar, dentre elas, a 
modalidade de aquisição de produtos da agricultura familiar 
pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), 
financiado pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação (FNDE).

Esta modalidade foi instituída pela Lei nº 11.947, 
de junho de 2009, e vinculou o percentual mínimo de 30% 
sobre o valor repassado pelo FNDE aos estados, municípios 
e ao Distrito Federal, os quais deverão destiná-lo ao PNAE 
e utilizá-lo na compra de gêneros alimentícios diretamente 
da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural 
ou de suas organizações, priorizando os produzidos em 
assentamentos da reforma agrária, nas comunidades 
tradicionais indígenas e quilombolas (BRASIL, 2009). 
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O liame entre a agricultura familiar e a alimentação 
escolar fundamenta-se nas diretrizes estabelecidas pela 
Lei nº 11.947/2009, por exemplo no que tange ao emprego 
da alimentação saudável e adequada, compreendendo o 
uso de alimentos variados, seguros, os quais respeitem a 
cultura, as tradições e os hábitos alimentares saudáveis, e a 
apoiar o desenvolvimento sustentável com incentivos para 
a aquisição de gêneros alimentícios diversificados, sazonais, 
produzidos em âmbito local e pela agricultura familiar.

Esta política vem promovendo uma importante 
transformação na alimentação escolar, garantindo o acesso 
a alimentos saudáveis e com vínculo regional, produzidos 
diretamente pela agricultura familiar, para que possam ser 
consumidos diariamente pelos alunos da rede pública de 
todo o Brasil. 
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Ademais, dentre os efeitos da pandemia provocados 
pela Covid-19, houve a paralisação das atividades presenciais 
nas escolas e, consequentemente, incorreram impactos 
na compra e na distribuição de alimentos advindos da 
agricultura familiar. 

O Fórum Brasileiro de Soberania e Segurança 
Alimentar (2020), ao buscar medir o prejuízo para a 
agricultura familiar, observou que as compras de alimentos 
da agricultura familiar no âmbito do PNAE, no ano de 2020, 
foram drasticamente reduzidas, apesar da autorização feita 
pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento Escolar para os 
recursos do programa serem utilizados na distribuição de 
cestas de alimentos aos escolares. 

Diante  disso, grande parte dos recursos da 
alimentação escolar, que deveriam ser obrigatoriamente 
utilizados nas compras da agricultura familiar pelos 
governos estaduais e prefeituras, não foi devidamente 
utilizada, enquanto famílias passavam fome e careciam 
de uma alimentação saudável, situação permanente no 
presente ano. 

Com a missão de apresentar o procedimento para a 
aquisição da agricultura familiar, a Coordenação Geral do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar – CGPAE/FNDE 
elaborou o Manual de Aquisição de Produtos da Agricultura 
Familiar para a Alimentação Escolar.
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